
 

 

1 

 

DECRETO Nº 168, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

“Nomeia Comissão Especial de Licitação para os 

fins que especifica e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Brumadinho/MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

95, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Brumadinho e considerando o art. 34 da Lei 

Federal nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica nomeada como Presidente da Comissão Especial de Licitação para a 

finalidade de atuar nos procedimentos relacionados aos suprimentos necessários às obras do 

Hospital Municipal de Brumadinho (objeto do Siconv 879.385/2018) a servidora Thamira Maia 

Braz, Matrícula nº 009966 e CPF: 102.746.756-33.  

 

Art. 2º Ficam nomeados como Membros Titulares da Comissão Especial de Licitação 

os servidores Clodoaldo Evangelista Rodrigues, Matrícula 009974 e CPF: 891.145.156-87 e 

Ubiraci de Alcântara Marques Solha, Matrícula nº 001585 e CPF: 786.766.306-15. 

 

Art. 3º Fica nomeado como suplente da Comissão Especial de Licitação o servidor 

Jeovani Raimundo Antunes, Matrícula nº 001851 e CPF: 548.943.366-34.  

 

Art. 4º As atribuições da Comissão Especial de Licitação são aquelas decorrentes do 

marco regulatório dos suprimentos governamentais (licitações e contratações públicas) e as 

suas atividades têm início a partir da publicação desta data, cessando com o término dos 

trabalhos referidos no artigo 1º. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brumadinho, 13 de novembro de 2019. 

 

 

Avimar de Melo Barcelos 

Prefeito Municipal 

 


